Projeto de Lei nº. 8, de 10 de fevereiro de 2003.

(do vereador Cristiano Antonio Guarasemin) 

Suprime o inciso V do artigo 5º da Lei Municipal nº. 2111 de 20 de setembro de 2002.

Art. 1º. – Fica suprimido o inciso V do art. 5º da Lei Municipal nº. 2111, de 20 de setembro de 2002. 

Art. 2º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A

Tal item está sendo suprimido para uma melhor adequação à lei, conforme decisão tomada e lavrada em ata, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de fevereiro de 2003.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

